
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ

SECRETARIA DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO Nº. 003/2024 SAPÉ, 18 DE JANEIRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO
DE AÇÃO 2024 DO SUAS WEB, CMAS DO
MUNICÍPIO DE SAPÉ - PB.

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso
das atribuições que lhes são conferidas por Lei Municipal e,
Considerando a deliberação da Plenária realizada no dia 18 de
Janeiro de 2024.
Considerando as Bases Legais:
 
CF 1988;
 
Lei Nº8742/1993;
 
Portaria nº 15 de 17 de dezembro de 2010
Portaria nº 113/2015;
Portaria SNAS Nº 80/2023.
RESOLVE:
Art.1º - Aprovar por unanimidade a validação pelo Conselho
Municipal de Assistência Social – CMAS do Plano de Ação
2024 do SUAS WEB, CMAS do município de Sapé - PB.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Sapé, em 18 de janeiro de 2024.
 
DARINALVA FERNANDES DO NASCIMENTO LIMA
Presidente do CMAS
Gestão 2023/2025.
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